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PLCL N° 02/2022 -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Regulamenta  a  autorização  e  aprovação,  em  âmbito  municipal,  a  Lei
Federal  n°  13.465/2017,   para  autorizar  a  aprovação  de  Projetos  de
Condomínio de Lotes no Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereador Hernani Barreto

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam abaixo:

Manifestação:
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Câmara Municipal de Jacareí,  @^    de setembro de 2022.
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Relator COSPU
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